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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 802, DE 16 DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso da competência que lhe
confere o Decreto nº 4.584, de 5 de fevereiro de 2003, com redação dada pelo Decreto nº 8.788, de 21
de junho de 2016, resolve:

Art. 1º - Aprovar, para o exercício de 2017, em conformidade com os Quadros Anexos, a
Proposta Orçamentária da Agência Brasileira de Promoção das Exportações e Investimentos - Apex-
Brasil, condicionando sua execução às normas regulamentares.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ SERRA

ANEXO I - RECEITAS

Órgão: (35000) Ministério das Relações Exteriores - MRE
Unidade:Agência de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex-Brasil)
Valores em R$ Mil

Código Especificação Va l o r
TOTAL DA RECEITA PREVISTA 613.718

1000.00.00 Receitas Correntes 492.847
1.2.0.0.00.0.0 Contribuições 473.551
1.2.1.0.00.0.0
1.2.1.0.99.1.0

1.3.0.0.00.0.0

Contribuições Sociais
Outras Contribuições Sociais
Contribuição para o Serviço Brasileiro de
Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SE-
BRAE

473.551
473.551

473.551

1.3.2.0.00.0.0
1.3.2.1.00.1.0
1.6.0.0.00.0.0

Receita Patrimonial
Valores Mobiliários
Remuneração de Depósitos Bancários

14.631
14.631
14.631

1.6.9.0.00.0.0
1.6.9.0.00.0.0

Receita de Serviços
Outros Serviços
Serviços de Apoio as Exportações

4.666
4.666
4.666

2.0.0.0.00.0.0
2.9.9.0.00.0.0

Receitas de Capital
Demais Receitas de Capital
Saldos de Exercícios Anteriores

120.871
120.871

120.871

Anexo II-A - PROGRAMAS

Órgão : (35000) Ministério das Relações Exteriores - MRE

Unidade : Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos - Apex-Brasil

Função: (04) Administração

Subfunção: (122) Administração Geral

Programa : Gestão e Manutenção da Apex-Brasil

Objetivo Indicadores Valores em R$ Mil
Proporcionar os recur-
sos necessários à ges-
tão e à manutenção da
atuação da Apex-Bra-
sil.

(1) Percentual de Despesa Admi-
nistrativa; e
(2) Percentual de Despesa de Pessoal

75.521

Título Produto Grupo de Natureza de Despe-
sa

Va l o r

Manutenção e melhoria
das atividades adminis-
trativas e da estrutura
física

Gestão e Manutenção
das Atividades Admi-
nistrativas

1.Outras Despesas Correntes 42.778

1.1 Governança e Processos 9.896
1.2 Gestão de Recursos Huma-
nos e Financeiros

1.345

1.3 Gestão, Manutenção e Ser-
viços

30.430

1.4 Viagens Administrativas 1.105
2.Pessoal e Encargos Sociais 32.743

Anexo II-B - PROGRAMAS

Órgão : (35000) Ministério das Relações Exteriores - MRE

Unidade: Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos - Apex-Brasil

Função: (23) Comércio e Serviços

Subfunção: (691) - Promoção Comercial

Programa: Promoção das Exportações e Investimentos

Objetivo Indicadores Valores em R$ Mil
Promover as exportações de pro-

dutos e serviços brasileiros no
exterior e promover oportunida-
des de investimentos externos no

Brasil.

(1) Nº de Empresas Atendidas
em Qualificação;

393.326

(2) Nº de Empresas Atendidas
em Promoção Comercial;

(3) Nº de Empresas Atendidas
em Internacionalização;

(4) Nº de Atendimentos a Inves-
tidores Estrangeiros Qualifica-

dos;
(5) Nº de Projetos de Investi-
mentos Facilitados pela Apex-

Brasil;
(6) Índice de Percepção de Re-
levância das Ações da Apex-

Brasil; e
(7) Nº de Países com Ações In-

tegradas

Título Produto Grupo de natureza de Des-
pesa

Va l o r

Mecanismos de Pro-
moção de Exporta-
ções e Atração de

Investimentos

Projetos e Ações de
Promoção de Ex-

portações e Atração
de Investimentos

1.Outras Despesas Correntes 320.691

1.1 Promoção de Negócios 307.301
1.2 Viagens Finalísticas 13.390

2.Pessoal e Encargos Sociais 72.635

Anexo II-C - PROGRAMAS

Órgão : (35000) Ministério das Relações Exteriores - MRE

Unidade :Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos - Apex-Brasil

Função:(99) - Reserva de Contingência

Subfunção:(999) - Reserva de Contingência

Programa :Reserva de Contingência

Objetivo Indicadores Valores em R$ Mil
Garantir uma reserva de recursos
que permita à Apex-Brasil viabi-
lizar sua continuidade operacio-
nal, em face a incertezas do ce-
nário econômico.
Título Produto Grupo de natureza de Despesa Va l o r

Reserva de Contingência 144.871

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 556, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 403/SGTES/MS, de 10 de agosto de 2016, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 403/SGTES/MS, de 10 de agosto de 2016, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
2 5 0 0 0 . 11 0 1 8 2 / 2 0 1 6 - 2 2 ANA IRYS CAMEJO CONCEPCION 1 5 0 0 7 11 PA MARABÁ
2 5 0 0 0 . 11 0 1 8 0 / 2 0 1 6 - 3 3 ANA BELKYS ARMAS MARICHAL 1500710 PA PA R A U A P E B A S
2 5 0 0 0 . 11 0 3 2 2 / 2 0 1 6 - 6 2 YUSNIEL RODRIGUEZ HONDARES 1500725 PA I TA I T U B A

PORTARIA Nº 557, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera o Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 103/SGTES/MS, de 29 de abril de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO LUIZ ZERAIK ABDALLA

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.072664/2014-13 GEIVY ALVAREZ GONZALEZ 5100171 MT ALTA FLORESTA

Ministério das Relações Exteriores
.
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